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RELATÓRIO DA FASE ADMINISTRATIVA DE VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS
Art. 7º, §2º, Lei 11.101/2005

Falência de ELIA BOMBAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Autos nº 1178694-62.2023.8.26.0100
3ª Vara DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP
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RESUMO DA ANÁLISE

RELAÇÃO DE CREDORES 
ART. 7º, §2º, LREDIVERGÊNCIA OU 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RELAÇÃO DE CREDORES 
DA FALIDA

CPF/CNPJCREDOR

CLASSECRÉDITOCLASSECRÉDITO 

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto da
Execução de Título Extrajudicial nº 1013263-
39.2024.8.26.0003, em trâmite perante a 5ª
Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara
da Comarca de São Paulo/SP, tendo por
título executivo a CCB nº RCG/6296974. A AJ
atualizou o crédito nos termos do art. 9º, II,
da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 295.515,33---60.746.948/0001-12BANCO BRADESCO S/A

Em sede de análise administrativa, o pedido
de Habilitação foi integralmente acolhido
para inclusão do credor na Relação de
Credores da Massa Falida, nos termos do
parecer em anexo.

QuirografáriosR$ 98.437,45

O credor encaminhou à
Administradora Judicial
pedido de habilitação de
crédito, munido dos
documentos pertinentes,
indicando um crédito de R$
98.437,45, a ser habilitado na
Classe de Créditos
Quirografários.

--62.232.889/0001-90BANCO DAYCOVAL S/A

Em sede de análise administrativa, o pedido
de Habilitação foi integralmente acolhido
para inclusão do credor na Relação de
Credores da Massa Falida, nos termos do
parecer em anexo.

QuirografáriosR$ 639.735,65

O credor encaminhou à
Administradora Judicial
pedido de habilitação de
crédito, munido dos
documentos pertinentes,
indicando um crédito de R$
639.735,65, a ser habilitado
na Classe de Créditos
Quirografários.

--60.701.190/0001-04BANCO ITAÚ S/A
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RESUMO DA ANÁLISE

RELAÇÃO DE CREDORES 
ART. 7º, §2º, LREDIVERGÊNCIA OU 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RELAÇÃO DE CREDORES 
DA FALIDA

CPF/CNPJCREDOR

CLASSECRÉDITOCLASSECRÉDITO 

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora listado, objeto da
Ação Monitória nº 1030575-28.2024.8.26.0003,
em trâmite perante a 2ª Vara Cível do Foro
Regional de Jabaquara da Comarca de São
Paulo/SP, tendo por objeto o crédito
representado pela NF nº 000.003.880. O
crédito foi devidamente atualizado pela AJ,
nos termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 28.518,60---33.842.902/0001-24
BLASTER SOLUÇÕES DE 

MEDIÇÃO E COMÉRCIO 
LTDA

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora listado, objeto da
Execução de Título Extrajudicial nº 1031695-
09.2024.8.26.0003, em trâmite perante a 5ª
Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara
da Comarca de São Paulo/SP. O crédito é
representado pelas duplicatas mercantis
extraídas das NFs nº 25158 e 25449. A AJ
atualizou o valor devido nos termos do art.
9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 10.533,73---03.146.377/0001-41BOMBINOX INDUSTRIA & 
COMERCIO LTDA.

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto das
ações de Execução de Título Extrajudicial
autuadas sob os nºs 5006449-
57.2024.4.03.6100, 5008676-
20.2024.4.03.6100 e 5010170-
17.2024.4.03.6100, em trâmite perante a
Justiça Federal da Subseção Judiciária de
São Paulo/SP, tendo por objeto das CCB´s
nºs 0009925149123922, 1816003000037935,
211816606000029119 e 0009925152713581. A
AJ promoveu à atualização dos créditos nos
termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 544.130,47---00.360.305/0001-04CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF
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RESUMO DA ANÁLISE

RELAÇÃO DE CREDORES 
ART. 7º, §2º, LREDIVERGÊNCIA OU 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RELAÇÃO DE CREDORES 
DA FALIDA

CPF/CNPJCREDOR

CLASSECRÉDITOCLASSECRÉDITO 

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto das
ações de cobrança autuadas sob os nºs
1008739-75.2024.8.26.0010 e 1008740-
60.2024.8.26.0010, ambas em trâmite perante
as Varas Cíveis do Foro Regional de
Jabaquara, Comarca de São Paulo/SP. A AJ
promoveu à atualização dos valores nos
termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 86.471,95---17.538.916/0001-00
MASTER CREDIT 

FOMENTO MERCARNTIL 
EIRELI - ME

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto das
ações de cobrança autuadas sob os nºs
1008328-32.2024.8.26.0010, 1007509-
95.2024.8.26.0010 e 1006975-
54.2024.8.26.0010, todas em trâmite perante
as Varas Cíveis do Foro Regional de
Jabaquara, Comarca de São Paulo/SP. A AJ
promoveu à atualização dos valores nos
termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 73.527,48---34.830.124/0001-16

MEGA BANK 
SECURITIZADORA DE 

ATIVOS EMPRESARIAIS 
S.A.

Em sede de análise administrativa, o pedido
de Habilitação foi integralmente acolhido
para inclusão do credor na Relação de
Credores da Massa Falida, nos termos do
parecer em anexo.

Crédito 
Concursal 
Tributário

R$ 6.036,95

A credora encaminhou à
Administradora Judicial
pedido de habilitação de
crédito, munido dos
documentos pertinentes,
indicando a existência de
créditos oriundo das CDAs
apresentadas para fins de
habilitação na Relação de
Credores da Massa Falida.

46.395.000/0001-39MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO/SP
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RESUMO DA ANÁLISE

RELAÇÃO DE CREDORES 
ART. 7º, §2º, LREDIVERGÊNCIA OU 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RELAÇÃO DE CREDORES 
DA FALIDA

CPF/CNPJCREDOR

CLASSECRÉDITOCLASSECRÉDITO 

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto da
Execução de Título Extrajudicial nº 1019797-
96.2024.8.26.0003, em trâmite perante a 1ª
Vara Cível do Foro Regional de Jabaquara,
Comarca de São Paulo/SP. O crédito é
decorrente de Instrumento de Confissão de
Dívida. O valor listado foi atualizado pela AJ
nos termos do art. 9º, II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 87.244,19---02.480.300/0001-40STARNIC FACTORING 
LTDA

A Administradora Judicial atestou a
existência do crédito ora lista, objeto da
Execução de Título Extrajudicial nº 1064313-
07.2024.8.26.0100, em trâmite perante a 8ª
Vara Cível do Foro Central da Comarca de
São Paulo/SP, tendo por objeto 30 (trinta)
CCBs emitidas pela Falida. A AJ promoveu à
atualização do crédito nos termos do art. 9º,
II, da Lei nº 11.101/2005.

QuirografáriosR$ 23.289,60---37.069.604/0001-02ULEND GESTÃO DE 
ATIVOS LTDA.

Em sede de análise administrativa, o pedido
de Habilitação foi integralmente acolhido
para inclusão do credor na Relação de
Credores da Massa Falida, nos termos do
parecer em anexo.

i) Crédito de 
Restituição;

ii) Crédito 
Concursal 
Tributário;

iii) Crédito de 
Multas 
Tributárias.

i) R$ 1.966,28; 

ii) R$ 99.751,71; 

iii) R$ 16.158,22. 

A credora encaminhou à
Administradora Judicial
pedido de habilitação de
crédito, munido dos
documentos pertinentes,
indicando a existência de
créditos oriundo das CDAs
apresentadas para fins de
habilitação na Relação de
Credores da Massa Falida.

--03.566.231/0001-55UNIÃO – FAZENDA 
NACIONAL
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Maringá/PR
Av. Duque de Caxias, nº 882

Edifício New Tower Plaza
Torre II, 6º Andar, Sala 603 
Zona 07 - CEP 87020-025

+55 44 3041-4882

Curitiba/PR
Av. Cândido de Abreu, nº 470
Edifício Neo Business, 6º Andar, 

Sala 604, Centro Cívico –
CEP 87020-025

+55 41 3044-5299

São Paulo/SP
Av. Paulista, nº 2300

Edifício São Luís Gonzaga
Andar Pilotis 

Bela Vista - CEP 01310-300

+55 11 2847-4958
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